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DECRETO LEGISLATIVO N.o 28/2007, DE 28 DE AGOSTO DE 2007

"DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO DAS CONTAS
DO MUNiCíPIO DE TARUMÃ, REFERENTE AO

2- EXERCíCIO DE 2.005" .• ~~r.t~:u:~.
MARCOS ANTONIO SILVEIRA, PRESIDENTE DA

CÂMARA MUNICIPAL DE TARUMÃ, usando das
atribuições legais faz saber que a CÂMARA
MUNICIPAL aprovou e eu promulgo o seguinte
DECRETO LEGISLA TIVO:

Art. 1.°_ Ficam aprovadas as contas dos órgãos do Governo do
Município de Tarumã - Executivo, correspondente ao exercício
financeiro de 2.005, nos termos do Parecer do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, constante do Processo original TC.
002.994/026/05.

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE TARUMÃ, 28 DE AGOSTO DE 2007
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